PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO	


EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO/REEXAME NECESSARIO Nº 0025514-21.2009.4.01.3800/MG
	RELATOR
	:
	O EXMº. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MOREIRA ALVES

	EMBGTE.
	:
	INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA 

	PROC.
	:
	Adriana Maia Venturini 

	EMBGDO.
	:
	BALTAZAR INÁCIO DA SILVA

	ADV.
	:
	Juliana Alvarenga Coelho (OAB/MG 110.380)




Vistos, etc.

Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se no prazo legal, acerca dos embargos de declaração, nos termos do parágrafo 2º do artigo 1.023 do atual Código de Processo Civil.
Intime-se
Publique-se. 
Brasília, 06 de junho de 2016.

CARLOS MOREIRA ALVES
Desembargador Federal
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